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PORTARIA DE Nº 012, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 49, inciso
II, da Lei Orgânica do Município.
 
Considerando a Lei Federal nº 8.069/1990 que dispõe sobre o
Estatuto da Criança e do Adolescente;
Considerando a Lei Municipal nº 533/2005 e Art. 3 da Lei
Municipal n. 534/2005 (Disciplina a Função Pública de
Conselheiro Tutelar do Município de Jucurutu/RN).
 
Considerando o resultado do Processo de Escolha Unificado
para Membros do Conselho Tutelar ocorrida em 01 de outubro
de 2023,
Considerando ainda o término do mandato eletivo de
Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2020/2024,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. – EXONERAR, FRANCISCO LOURENÇO SILVA
DE ARRUDA, CPF n. 033.420.564-60, das funções inerentes
ao cargo eletivo de Conselheiro Tutelar no município de
Jucurutu/RN, do mandato iniciado em 10 de janeiro de 2020 a
09 de janeiro de 2024.
 
Art. 2º. – A presente portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
Departamento de Recursos Humanos, Prefeitura Municipal
de Jucurutu/RN, 10 de janeiro de 2024.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal
 
RENILSON HENRIQUE DE BRITO
Secretário Municipal de Administração 
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